
A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 550 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 202384

RE~8UCA FEDERATIVA 00 BRASL 
00 EST~ DO PIAUI 
COMARCA OE AMARANTE 
CARTÓRIO 00 ÜNICO -T~o) 

CERTÕÃÕÔEREOISTRO:AV:í-&7 j j 2IIIÍÍãÍ2mâ 

LMÍÓN.lWA-0:AbíiiiíliiSDEPEjíê:M.iiibíê.i.-.w-,W...a.• ....... .ií.iíiã. 
CERTÍDÃÓ OE REGISTRO : A.V 3-aÍ7 j j 2MãÍ:ímí 

AMARANTE (PI), 25 NAgoato d9 2023. 

1D: 11 BA9D6EA6D34 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

DECRETO Nº 010/2023. 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Dispõe sobre a aprovação do loteamento urba no denominado Loteamento 
Morada do Sol. 

Ementa: Aprova o Loteamento Urbano denominado 
"LOTEAMENTO MORADA DO SOL#, 

la<:a li iado na cidade d e N;uaré do Piaul, Estado do Piaui, 
e di!o outras provide ncias. 

O PREFEITO MUN IC IPAL D E NAZARÉ DO PIA UÍ - P I, no uso d e s uas atribuições 
legais. cons iderando a Lei Federal nº 6. 766/ 1979 e de acordo com o processo nº O 10/2023 
e. 

Cons ide ra ndo o req uerimento pe la sua proprietária Fra ncisca Ferna ndes Marques, inscrita 
no C P F sob nº 073.23 1.778-98, so lic itando aprovação do Loteamento deno minado 
.. LOTEAMENTO MORADA DO SOL", s ituado na cidade d e Nazaré do Piauí, Estado 
do Piau í, que se tr ata efeti vam e nte d e regu larização d o lo teamento, vez que já 
parcialme nte comercia li zado e habit ado; 

Cons iderando que o lo teamento e m questão fo i obje to d e transação imo bi li ár ia e ntre o 
loteador origina l e o Jo teador que o adquiriu , que efetivame nte providenciou a 
documentação para a d ev ida regula rização e po r tratar a questão d e obrigação •·propte r 
rem", 

Cons ide ra ndo que o reque re nte é legítimo pro prie tá rio d o imóve l o nde será impla ntado o 
re ferido lo teame nto. conforme comprova a certidão da matrícula nº. 876. do Registro d e 
Imóveis da Comarca d e Nazaré do Piauí - PI. com área da g le ba de 176.613,10m1 (cento 
e sete nta e seis m il seiscentos e treze me tros quadrados e dez decímetros qu adrados). Área 
em hectares (ha) é 17.66.13 (dezessete hectares. sessenta e seis a res, t reze centiares), 
perímetro d e 2043,89m (dois mil e q u arenta e três me tros e o ite nta e nove decímetros). 
e ncontra-se s ituad o na ROD IV IA BR 230, d esta cidade de Nazaré do Piauí; 

Considerando que fora m apresentados o memorial e a pla nta gera l do lo teame nto. as 
p lantas e m e moria is d escriti vos de todos os lotes. todas e laborad as e assinadas pe la 
profissional Bárbara Fernandes Po rto Lagares. E nge nhe ira C iv il e Engenhe ira d e 
Segurança d o T raba lho , inscrita no CREA 19 19 11 64 19, a ART de nº 1920230053192, 
datado d e 2 1 de agosto de 2023. 

D ECR ETA: 

An . !º Fica aprovado o lo teame nt o e parce la me nto do so lo para fin s urbanos e m 
con fonn idade com a p la nta, memori ais d escr iti vos e d e ma is doc umentos comas seguintes 
carac te ríst icas: 

I - De nominação: Loteamento Morada do Sol; 

U - Proprietária: Francisca Ferna ndes M arques; 
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Ili - Localização: RODOVIA BR 230, Bairro Pau d 'o lho, Nazaré do Piauí - P I ; 

IV - Docume nto de propriedade: M at rícul a nº 876; 

V - Á rea to ta l do imóve l: 17 .66. l 3ha - 176.6 13. 1 0m2 ; 

VI - Área to ta l d o lo te ame nto: 17.66. ! J ha - 176.6 13. 10m2 ; 

Vll - Á rea total dos lotes: 138. l 38m2 • 

VII I - Á rea verde: 6 l 23.47 m2 e pe ríme tro d e 33 1.24m ; 

IX - Área d e s is te ma viário: 38.475m2 ; 

X - Á rea da torre e d e s ua fiação: l l .550 .06m2 • 

Parágrnfo único. As á reas destinadas ao Município, c itadas nos itens VIII e IX serão 
transferidas e reg is tradas como de domínio do Municíp io d e Nazaré d o P iauí. 

An. 2° O L o teamento deverá ser impla ntado con forme desenhos técnicos do Projeto 
Executi vo - M e moria l D escriti vo e pranc ha. 

An. 3º O Loteamento d everá ser regis t rado no Canório de Reg is tro d e Imóve is confor me 
prescrito neste Decre to, na Le i Federa l nº 6. 766/79 e d emais regu la m e ntações pe ninentes. 

Parágrafo ún ico - O prazo para o Loteame nto ser s u bmetido ao registro imobiliário é de 180 
(cento eo ite nl a) d ias a contar d e s ua aprovação, sob pena de caducidade. 

Art. 4° T o dos os procedime ntos e normativas constantes neste Decreto, bem como aque les 
q ue forem julgados necessár ios, deverão obedecer à legis lação d e p arce la me nto do so lo 
v igente. 

Art . 5° Este Dec re to entra c m v igor na data d e s ua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as dis posições e m co nt rário. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ. em 2 1 d e agosto de 2023. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Munic ipal 
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